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A Presidência designa o Deputado Reginaldo Sardinha para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Reginaldo Sardinha, que emita parecer da 

Comissão de Segurança sobre a matéria. 

PARECER 02 - CSEG 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Segurança ao Projeto de Lei nº 2.239/2021, de autoria da Deputada Júlia Lucy, que 

“revoga o inciso IV, do § 1º, do art. 3º da Lei Distrital nº 3.424/2004, que ‘dispõe 

sobre os equipamentos eletrônicos de identificação ou vigilância instalados em 

estabelecimentos privados e dá outras providências’”.  

O parecer da Comissão Segurança é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.239/2021. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 


